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Efeitos dos recursos
q Interposição• Obstativo (502)• Suspensivo (995)• Regressivo (331 caput; 332 § 3º; 485 § 7º; 1018 § 1º;1021 § 2º; 1023 § 2º; 1040 II)• Diferido (997)• Interlocutórias não agraváveis de instrumento (1009§§ 1º e 2º)
q Julgamento• Devolutivo (1013 caput)• Translativo (485 § 3º, 1013 §§ 1º e 2º e 1034)• Expansivo (1005 e 1013 § 3º)• Substitutivo (1008)



Especificamente o efeito suspensivo
qEfeito não suspensivo como regra (995 caput)

§ Concessão de efeito suspensivo (995 par. ún.)• Pressupostos: “risco de dano grave, de difícil ouimpossível reparação” e “ficar demonstrada aprobabilidade de provimento do recurso”• Mas: 1012 § 4º e 1026 § 1º (probabilidade de provimentoou, sendo relevante a fundamentação, houver risco dedano grave ou de difícil reparação)
§ Retirada de efeito suspensivo = cumprimento provisórioda “sentença” (1012 § 1º V)
§ Efeito “ativo” (1019 I)
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Muito obrigado !!!!


